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      Estado de São Paulo


PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO


Excelentíssimo Senhor Presidente,



1. RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei Ordinária nº 69/2025, de autoria do Vereador Guilherme Cesar Zafani, que “Dispõe sobre o Programa Municipal de Apoio, Prevenção e Cuidado ao Diabetes no Município de Várzea Paulista.”. 
A Procuradoria Jurídica, por meio do Parecer nº 169/2025, manifestou-se pela regularidade jurídica e constitucional da matéria, desde que acolhidas as emendas sugeridas para sanar vício formal de iniciativa identificado em alguns dispositivos. 
Após despacho de admissibilidade da Presidência, os autos foram encaminhados a esta Comissão para manifestação.
É o relatório.


2. VOTO DO RELATOR

Diante do exposto no Parecer Jurídico nº 169/2025, voto pela regular tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 69/2025, com as emendas indicadas pela Procuradoria Jurídica, que ajustam o texto à competência legislativa e sanam o vício formal apontado.



3. DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, acompanhando o entendimento da Procuradoria Jurídica e o voto do relator, OPINA FAVORAVELMENTE PELA APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 69/2025, com as emendas modificativa e supressiva sugeridas. 

Encaminhe-se às comissões temáticas competentes para prosseguimento da tramitação legislativa.


Várzea Paulista, 12 de novembro de 2025.



(VALDECIR DA COSTA SILVA)
Relator


De acordo:

(OSEAS CARDOSO MARTINS)
Presidente



(GUILHERME ZAFANI)
Vice-Presidente
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